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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 13133.000161/95-47
SESSÃO DE	 : 07 de dezembro de 2000
ACÓRDÃO N°	 : 301-29.568
RECURSO N°	 : 120.854
RECORRENTE	 : VILMAR ALVES DE SOUZA
RECORRIDA	 : DRJ/BRASÍLIA/DF

•

ITR — IMPOSTO TERRITORIAL RURAL — VALOR DA TERRA NUA.
DITR. ERRO NO PREENCHIMENTO.
Constatado erro no preenchimento da DITR, a autoridade administrativa deve
rever o lançamento, para adequá-lo aos elementos fálicos reais. Havendo erro no
Valor da Terra Nua declarado e inexistindo nos autos elementos que permitam a
manutenção da base de cálculo do tributo adota-se o valor fixado na IN
pertinente
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO POR UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao
recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 07 de dezembro de 2000

MOACYR ELOY DE MEDEIROS
Presidente

CARLeir -ler r—	 • FILHO
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: LEDA
RUIZ DAMASCENO, FRANCISCO JOSÉ PINTO DE BARROS, LUIZ SÉRGIO
FONSECA SOARES, MÁRCIA REGINA MACHADO MELARÉ, ROBERTA
MARIA RIBEIRO ARAGÃO e PAULO LUCENA DE MENEZES.
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RELATÓRIO

O interessado contesta tempestivamente o lançamento do ITR/94,
sobre o imóvel rural de sua propriedade localizada no município de Montividiu —
GO por entender que os valores que serviram de base de cálculo estão incorretos

Ogerando quantia superestimada na notificação.

A Autoridade Monocrática recebe a Impugnação, ressalvando que,
à vista dos elementos que compõe os autos, verificou-se a improcedência da
solicitação, afirmando que o lançamento foi efetuado com base nos elementos
declarados e considerando o VTNm do município.

Desta forma, por considerar que o processo está revestido das
formalidades legais e que os lançamentos foram efetuados de acordo com a
Legislação pertinente à matéria, não acata a Impugnação do Contribuinte.

O Interessado recorre tempestivamente a este Egrégio Conselho de
Contribuintes, não concordando com o valor a ser pago e solicitando que seja
acatado seu pedido de impugnação. Pede, o Recorrente, que se proceda à alteração
do lançamento do ITR referente ao exercício de 1994.

É o relatório.
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VOTO

A decisão recorrida fundamentou-se unicamente na impossibilidade
de retificação da Declaração prestada pelo contribuinte após o lançamento. Não se
trata, porém, nesta fase processual, de simples retificação da declaração, mas de
impugnação ao lançamento efetuado.

A autoridade administrativa pode rever o Valor da Terra Nua
mínimo — VTNm que vier a ser questionado pelo contribuinte, mediante a
apresentação de Laudo Técnico de Avaliação do imóvel, emitido por entidade de
reconhecida capacidade técnica ou profissional devidamente habilitado (§ 4°, art. 3 0,

•	 da Lei 8.847/94), elaborado nos moldes da NBR 8.799 da ABNT.

O documento apresentado, Laudo Técnico da Prefeitura, declarando
o VTN de 59.954,17 UFIRS, não atende aos requisitos legais, mas da análise da
notificação de lançamento de fls. 02 constata-se que a base de cálculo por hectare na
tributação atacada I 259.519,61 UFIR/hectare é muito superior ao VTN mínimo
fixado pela IN SRF 16/95, para os imóveis situados no município de Montividiu —
GO.

O Conselho de Contribuintes tem anulado as decisões singulares que
não apreciam as razões de impugnação, com base no § 1°, do art. 147, do CTN.
Porém, pelo princípio da economia processual, pelo disposto no §3°, inciso II, do art.
59, do Decreto 70.235/72, com a redação dada pela Lei 8.748/93, e pelas razões a
seguir expostas, passo a análise do mérito da lide.

Não há, no processo, elementos que justifiquem a valoração do
imóvel em quantidade tão superior ao valor fixado na norma legal, sendo essa
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discrepância exagerada, por si só, prova de que o valor declarado, que serviu de base
para o lançamento, estava errado.

Constatado o erro no preenchimento da declaração, é obrigação da
autoridade administrativa rever o lançamento de forma a adequá-lo aos elementos
fáticos reais.

Face a esse erro e considerando os princípios da verdade material e
da oficialidade, dou parcial provimento ao recurso, para que seja adotado no
lançamento em questão o VTN mínimo fixado na IN SRF 16/95 para o município do
imóvel em questão.

th ...‘„Sala das : - ões, e , 07 e e dezembro de 2s 11Iala
CARLO li ar Vr-Q 74 ASER FILHO - Relator
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do artigo 44 do Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes, fica o Sr. Procurador Representante da Fazenda Nacional
junto à Primeira Câmara, intimado a tomar ciência do Acórdão n° 301-29.568.

Brasília-DF,. 19/03/02

Atenciosamente,

Moacyr Eloy de Medeiros
Presidente da Primeira Câmara

Ciente em: 5,Li./00i,

Glas
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